
 
 

 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
_____________________________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, 200–CEP 96900-000– SOBRADINHO– RS  

CNPJ 87.592.861/0001-94  –  Fone (51)3742.1098 – Fax (51)3742.1545– 

E-mail: administracao@sobradinho-rs.com.br – site: w w w .sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

PROJETO DE LEI Nº 083, EM 05 de junho de 2015. 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a contratar, em 

regime de emergência e sem concurso 

público, 01 (um) Monitor de Escola. 

       
      
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, sem 

concurso público, em caráter excepcional de interesse público, para atender situação 
de emergência, art.37, IX, da CF, 02 (dois) Monitores de Escola, 40 horas,   para atuar 

nas seguintes escolas: 
01 para a  EMEI Santa Rita de Cássia, por um período de 03 (três) meses, a contar da 
data de assinatura do  contrato, em substituição à servidora que estará em licença 
saúde para realização de cirurgia; 
01 para a EMEI Nossa Senhora Aparecida, por um período de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de assinatura do contrato, em substituição à servidora que estará em licença 
saúde para realização de cirurgia; 
 

Art.2°. A Seleção, para as contratações, será realizada através de Processo Seletivo 

Simplificado. 
 

Art. 3º. A remuneração mensal a ser paga aos servidores contratado é equivalente ao 

Padrão 04,  fixada em conformidade Lei  Municipal, nº 4.027, de 25.11.14, que criou o 
cargo de Monitor de Educação,  devendo ser  reajustado nos mesmos índices e datas 
em que forem reajustados os vencimentos dos demais servidores municipais.  
 

Art. 4º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das Dotações 

Orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho,  aos 
08  dias do mês de junho de 2015. 
 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan,   
Prefeito Municipal 
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Of.200 -SMA-2015  Sobradinho, 08 de junho de 2015. 

 

 

 

Ilmo. Sr.: 

Ver. Valmor Antônio Gonçalves 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Sobradinho - RS 

 

 

 

    Senhor Presidente: 

 

 

 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 083/15, que autoriza o Poder Executivo 

Municipal de Sobradinho, a contratar, em regime de emergência e sem concurso 

público, 02 Monitor de Escola. 

 

    Estas contratações visam substituição de servidoras, 

que  entrarão em licença saúde, em razão de cirurgias já marcadas.  

   

    Contando com a aprovação deste projeto, em regime 

de urgência, para que possamos realizar o Processo Seletivo e as contratações 

com a maior brevidade possível, não deixando as Escolas a descoberto,  desde 

já agradecemos. 

     

 

Atenciosamente, 

 

 

 

    Luiz Affonso Trevisan, 

    Prefeito Municipal 
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